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Unidades curriculares Área Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Observações

científica
Total Contacto (ECTS)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Histopatologia em Patologia Experimental ............. Patexp Semestral 135 20 (T10; PL10) 5
Modelos em Patologia Experimental ...................... Patexp Semestral 162 30 (T14; PL16) 6
Oncologia Experimental .......................................... Patexp Semestral 162 25 (T13; PL12) 6
Toxicologia Experimental ....................................... Patexp Semestral 135 20 (T10; PL10) 5
Modelos em Regeneração Experimental .................. Patexp Semestral 135 25 (T13; PL12) 5
Técnicas de Cirurgia Experimental .......................... Ciexp Semestral 135 20 (T4; PL16) 5
Seminários Intersdisciplinares .................................. Mult Semestral 108 16 SN 4

T — aulas teóricas.
PL — aulas práticas.
SN — Seminários.
As horas de contacto não incluem os tempos usados em avaliação final (1 hora para a 1.ª chamada + 1 hora para época de recurso).

2.º ano

QUADRO N.º 2

Unidades curriculares Área Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Observações

científica
Total Contacto (ECTS)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Trabalho laboratorial preparação da tese (3.º semestre)  Patexp  Semestral  810 OT 162 30
Trabalho laboratorial preparação da tese (4.º semestre)  Patexp  Semestral  810 OT 81 30

OT — orientação tutorial no apoio laboratorial à preparação da tese de mestrado.

Notas:

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.

Ex T: 15;
PL: 30.

(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Listagem n.º 239-A/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, faz-se público que a Faculdade de Ciências da
Universidade de Lisboa (FCUL), sita no Campo Grande, 1749-016 Lisboa, no ano de 2006, efectuou, ao abrigo daquele diploma legal, as
adjudicações de empreitadas de obras públicas constantes da seguinte lista:
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19 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno Manuel Guimarães.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 22 129-R/2007

Tendo por base o Decreto-Lei n.º 393-B/99, de 2 de Outubro, e o
Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso ao Ensino Superior,
aprovado pela Portaria n.º 854-A/99, de 4 de Outubro, com as alte-
rações constantes das Portarias n.º 1081/2001, de 5 de Setembro, e
n.º 393/2002, de 12 de Abril;

Atendendo ao Decreto-Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, que regu-
lamenta as provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a ca-
pacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos
e ao Regulamento das referidas provas na Universidade do Minho
homologado pelo despacho n.º RT-85/2006, de 29 de Dezembro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de
Maio, que regula os cursos de especialização tecnológica;

Tendo em conta o Decreto-Lei n.º 40/2007, de 20 de Fevereiro,
que institui e regula um concurso especial para acesso ao curso de
Medicina por titulares do grau de licenciado;

Atendendo, ainda, às alterações introduzidas no âmbito dos Con-
cursos Especiais para Acesso ao Ensino Superior pelo Decreto-Lei
n.º 196/2006, de 10 de Outubro, e pela Portaria n.º 401/2007, de 5
de Abril;

Homologo o presente Regulamento dos Concursos Especiais para
Acesso ao Ensino Superior nos Cursos Ministrados na Universidade
do Minho para o ano lectivo de 2007-2008.

4 de Junho de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Regulamento dos Concursos Especiais para Acesso
ao Ensino Superior nos Cursos Ministrados

na Universidade do Minho

Ano lectivo de 2007-2008

CAPÍTULO I

Tendo por base o Decreto-Lei n.º 393-B/99, de 2 de Outubro, e o
Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso ao Ensino Superior,
aprovado pela Portaria n.º 854-A/99, de 4 de Outubro, com as alte-
rações constantes das Portarias n.º 1081/2001, de 5 de Setembro, e
n.º 393/2002, de 12 de Abril.

Atendendo ao Decreto-Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, que regu-
lamenta as provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a
capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos
e ao regulamento das referidas provas na Universidade do Minho
homologado pelo despacho n.º RT-85/2006, de 29 de Dezembro.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio,
que regula os cursos de especialização tecnológica.

Tendo em conta o Decreto-Lei n.º 40/2007, de 20 de Fevereiro,
que institui e regula um concurso especial para acesso ao curso de
Medicina por titulares do grau de licenciado.

Atendendo, ainda, às alterações introduzidas no âmbito dos Con-
cursos Especiais para Acesso ao Ensino Superior pelo Decreto-lei
n.º 196/2006, de 10 de Outubro, e pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de
Abril.




